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Moção
 

Tradicionalmente reconhecida pelo seu trabalho de preservação da vida nas rodovias de
São Paulo, a Polícia Militar Rodoviária tem se destacado no combate ao tráfico de drogas
e impedido que toneladas de entorpecentes cheguem aos seus destinos. A droga é a mola
propulsora da criminalidade, desfragmenta a sociedade e destrói famílias. Combater o
tráfico de drogas é salvar vidas.
 
 
 
Na tarde de domingo (28/05/23), a Polícia Militar Rodoviária apreendeu uma carreta que
transportava 12,06 toneladas de maconha na altura do quilômetro 413 da Rodovia Raposo
Tavares. A apreensão é a maior do ano no estado e a segunda maior da história da
corporação, atrás apenas de uma que ocorreu em Presidente Prudente em 2021, com 12,1
toneladas.
 
 
 
Os policiais realizaram a apreensão em meio a “Operação Impacto" que ocorreu na praça
de pedágio de Palmital. A equipe TOR de Assis abordou o condutor do Volvo/FH380, cuja
placa era de São Paulo, e devido a atitudes suspeitas do condutor foi feita uma busca
minuciosa no veículo, o que culminou na localização de grande quantidade de tabletes de
maconha na carga, entre fardos de papelão prensado.
 
 
 
O motorista afirmou que tinha sido contratado por meio de um aplicativo com a finalidade
de transportar essa carga de Ponta Porã/MS a Mogi Mirim/SP.
 
 
 
Diante dessa circunstância o condutor foi preso em flagrante e direcionado para a Central
de Polícia Judiciária de Assis. A carreta e a droga foram apreendidas. No dia anterior ao
ocorrido (27/05/23), policiais rodoviários já tinham feito a apreensão de 2,5 toneladas de
maconha, que estavam escondidos no meio de uma carga de milho em Nhandeara.
 
 
 
Em razão dessa brilhante atuação das equipes de patrulhamento do 1° Pel. da 3ª Cia do
2° BPRv, não poderíamos deixar de reconhecer o magnífico trabalho destes Policias
Militares Rodoviários:
 
 
 

 
 
Pelo exposto acima, formulamos a seguinte Moção de Aplauso:
 

1° Sgt PM Schwarz
Cb PM Ferrer

Cb PM Luiz Fernando
Cb PM Henrique
Cb PM Oliveira
Cb PM Augusto
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A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  nos  termos
Regimentais, manifesta MOÇÃO DE APLAUSO aos Policiais Rodoviários: 1° Sgt PM
Schwarz; Cb PM Ferrer; Cb PM Luiz Fernando; Cb PM Henrique; Cb PM Oliveira; e
Cb PM Augusto,  pelas ações repressivas que resultaram na apreensão de uma
carreta que transportava 12,06 toneladas de drogas, na altura do quilômetro 413 da
Rodovia Raposo Tavares, em Palmital, no dia 28 de maio de 2023.
 
 
 
Requeremos, por fim, que cópia da presente Moção de Aplauso seja encaminhada ao
Comando de Policiamento Rodoviário do Estado de São Paulo, na pessoa do Coronel PM
Willians de Cerqueira Leite Martins, com endereço na Avenida do Estado nº 777 – Ponte
Pequena, Capital  – CEP: 01107-000; e também, ao Tenente-Coronel  Heraldo Carlos
Monteiro, Comandante do 2° BPRv, com endereço na Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul,
1471, Santana, São Paulo - SP, 02031-000.
 
 
 
 
 
 
 
 

Dani Alonso - PL
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